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PARECERN' 0ZlSlZ0Z2 o. s. No 0ZlSlZ0Zz
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 12512022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. José Gerivan Evangelista".
AUroR: Deputado ELIZETJ NASCIMENTO.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

: A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

i Serviços Legislativos no dia 2310312022, por meio do Protocolo no

i1 3316/2022 - Processo n' 56412022. O projeto foi encaminhado para o

: ):H,:,:T:*TT'nJ:"T':"il::L;,3"1" "'i:"T'::'.1;t 
,glo3l2022para análise quanto ao mérito.

;i Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

i 
t 2512022, de autoria do Deputado ELIZETJ NASCIMENTO, que ooConcede

r o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. José Gerivan Evangelista".

:̂-- Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

i 2510312022 e não foram instruídos com os documentos necessários,

i :;:ffi;,:,#::;;,;;7',74' §20' bem como' o artigo ,e' II"'a" e

!

. einda assim, insta rememorar também que, em reunião rcalizada no

i dia 13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

: Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

i ;"--'-"J.",":#T:,J#:il,'*ffi:,:'""::;:: ::'X;-"

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edilicio Dante Manins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Pârlâmentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E- rna i I : n r 1d9-t-r-s.qç1g]úâi1lJ1l.Srtl j_hl

(6s) 33 l 3-6908
(65)3313-6909 ,,,,
(65)3313-ó915 ; \ \



#s
,qLMT

colttssÃo I)Ii r)rIr.[]r'r'os utJNlÀNos, I)rirlisÀ Dos r)uu,r'r'os I]z\ N{tJLurir{, cn)z\r)ÂNIÂ,
r\NII'z\ll0 A CII{lANÇ'A, r\0 ADOLl,lSCliN'l'li I4 A() IDOSO.

interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, para a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Criança, Adolescente e Idoso, para aemissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

E o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVIII daCartaEstadual e no art. 171 do Regimento Interno.

A ementa pleiteada pelo autor o'Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Sr. José Gerivan Evangelista".

De acordo com a Resolução n" 6.597, de2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art. 14, sobre o Tífulo de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a
homenagear personalidades de notório recoúecimento público
que não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.
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§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U resider eu residi
§np€rior€{eis-anos-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade
federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

O Projeto de Resolução (PR) ÍL' 12512022 é amparado pela seguinte

justificativa:

José Gerivan Evangelista nasceu em 28 de maio de 1990 em

Triunfo, no Estado do Paraíba, chegou ao Mato Grosso em em

Julho de 2004 em busca de objetivos na vida, inicialmente

morou no município de Cocaliúo, trabalhando como garçon e

logo depois servidor público municipal, em janeiro de 2013

mudou para capital, acertando em um sucesso profissional, se

formando em Direito, atuando como Advogado e prestando

serviços para orgãos públicos municipais e estaduais, Homen

íntegro, honesto e de caráter, digno da cidadania Mato
grossense.

Considerando o presento pleito, o autor terá indicado 019/035

homenagens na coÍrente Sessão Legislativa de 2022. AIém disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolução coffespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, como se verifica em:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até quarenta e una homenagens, distribuídas da

seguinte forma:

I - uma pessoa parq receber a Comenda Filinto Miiller;

II - trinta e cinco pessoas para receber o Título de Cidsdania

Mato-Grossense;

:

i

Assembleia lrgislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
Etrail:r1Lr_c'.1_u'o5-11-cliql(iitl,.Lrf lS!.»:ú

(6s) 33 l 3-6908
(65)3313-6909 , ( \
(65) 33 I 3-691 5 I \r 1



I\T.MT'
^r*rrU, 

l.í:Íid'*jri

COMISSÃO DIi DIIT.Ii]I'I'OS IIT]N,IÀNOS,I)II]FII]SA DOS T)IR.I'I'I"OS DA MTJI,I]IIr]II, CII)Z\I)ANIA,
ANIPr\RO A CIfIANÇA, A() ADOI,IJSCIBNTlrl lI AO II)OSO.

III - cinco pessoqs parq serem homenageadas com as demais

honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (Gnfo nosso).

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anâloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de'oCidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agtaciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão
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ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

12512022 de autoria do deputadoELIZEU NASCIMENTO.

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇÀO N" PARECER N" O.S. NO

t>t;t l25t2$22 {t2t5t2022 $215t2022

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense ao

(PR) n" 12512022, que "Concede o

Sr. José Gerivan Evangelista".

Pelas razões expostas, uma vez que

mérito, voto favoravelmente à aprovação do

n' 12512022, de autoria do deputadoBLlZBU

foi qualificado o respectivo

Projeto de Resolução (PR)

NASCIMENTO.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
tr
tr

s PMDn\US/CDHDDMCACAVALMT, em u_ ae _ fuiL_ae 2022.

,^ll
RELAToR, rtT',f,
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IV. FoLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

AUroRtÁ: i Denutado ELIZEIJ NASCIMENTO.

voroDoRELAr,R: Iravoúver- EnelerçÃo IenEluolctDADE/ARQUIVo

SISTEMA

(cApiTULo vilt, ÀRTrco 194, § úNICo E/ou ARITGo l9s, § 2).
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coM o RELATOR (3rlr)
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THIAGO SILVA
Presidente
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I coNrnÁr.ro no RELAToR {rÃ{})

ULYSSES MORAES

iôÃô BÃfistÃ"óô-SiND§ÊEN

GitÉÉRÍô CÃfreNi

DR. GIMENEZ

OBSERVAÇÃO:
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Certifico que foi designado o Deputado

à SPMD:

para relatar a presente materia.

LTADO FINAL da proposição, ! IPnOVADO

VIER DA CUNHA FILHO
Núcleo Sociallativo do

-I
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(tLeutia ALves.
GLÃÚCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão Permanente

DEPUT


